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Recurso Admirristrativo concorrencia 02/2A22 processo licitatorio 066/2022

Irirer]'r.r Preslarlora cje Servicos EIRELI - ME (extreirapsC)hotilail com)

i r r, 1 ; c a r-, Lrr:C r.c i r-d (trl ;'a h o o. co rl. l: r

terça-ferra 27 de setenrbro cle 2A22 19 24 BRI

Boa tarde senhor Presidente da comissão de Licitação de Pedreira SP

A Extrema Prestadora de Serviços ElRELl, apresenta em anexo recurso administrativo, para a vossa

a p resiação.

Nada mais, solicitamos a confirmação do mesmo e seus anexos.
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Interposição de Recurso.

.\o rr-usrRrssÍmo sENHOR pRESTDEN-IE DA courssÃo.ruLGADoRA DE t-tctreçÕes.
I'reli'itura Ilunicipal de Pedreiras - SP.

Rcl-.: ('oncon'ôncia n" 02 2022
I)rocesso Licitatório n" 61i2022.

RECORRENTE,. Extrema Prestadora de Serviços Eireli, pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no CNPJ

n" l?.207.170r00 l-44. estabelecida na rr.ra Abadio Rodrigues de Alrneida n" 4331 sala A,Jardim Panoranra,

em;\parecida do Taboado - MS, clue neste ato regularnlente representado por seu proprietário Senhor

Alcxandrc Martins Pcrcira Maccclo. portador do CPIr rf'214.020.938-96 c RG n" -15.056.265-9 SSPtSP, verr
intcrpor o prçscntc RECURSO ADMINISl'RATlVO ao ato clc INABII-lTAÇÃO desta rccorrcntc, pclas razõcs

que passa a expor.

DA TEMPESTIVIDADE

Prclirninarrtrentc. salicnta-sc cluc nos tcnnos do artigo 109 I da lci 866, cabe rccurso administrativo, no prazo
dc 5 clias uteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata.

'l'cnclo crr r.,ista a publrcaçào da ATA dc rcccbinrcntos dos envelopcs. análise c julgar.ncr.rto dos docunrcl.ttos

dc habilitaçào em 20/0912022. tcrn-sc cstcltdido o prazo rccursal atc o dia 27 10912022, excluindo-se o dia da

ciência e incluindo-se o cluinto dia Lrtil. tornando assinr este rccurso devidarnente TEMPESTIVO.

SÍNTESE DOS FATOS

Rcftrc-sc à licitaçào a cscolher a proposta rnais vantajosa para a contratação de pessoa jurídica por ernpreita
global (Íbrnecinrento de ntateriais, equipantentos e nrão de obra necessários) para substituiçào de telhado
e.xistente em estrutul'a de madeira por estrutLrra r-r-retalica clo Almoxarifado Central da Educaçâo. localizado na

Rua Maria Angr Sarkis. s/n'. csquina com a Rua Peclro Matinôs (Fasel). em confonnidade corn os Ancxos
VIII ao XvllI, nos tcnxos do instrumcnto convocatririo. do qual sc cxtrai como condição de habilitação a

apresentaçãcl de docunrentos qLre conrprovenr sua habilitaçào jurídica, regularidade Ílscal e trabalhista,
qualificação econômico-finarrceira e qualificaçiio técnica. sendo para esta últirra exigida cor.uprovação de

capacidade técnica nos termos abaixo transcritos:

c) Qua lificação Técnica :

c.1) Apresentar a prova de Registro ou lnscrição da Pessoa

Engenharia e Agronomia ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo, com validade em vigor;

c.2) Nomear o(a)(s) responsável(is) tecnico(a)(s) pela obra, apresentando declaração nos moldes do

modelo do Anexo Vll, demonstrando que o(s) mesmo(s) possui(em)vínculo profissionalcom a pessoa

jurídica licitante, que poderá se dar da seguinte forma: mediante contrato social, registro na carteira

profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a nomeação de

profissional(is) autônomo(s), desde que o(s) mesmo(s) se responsabilize(m) tecnlcamente pela

execuÇão da obra;

c.2.1) No caso de profissional(is) autônomo(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) apresentar declaração se

responsabilizando tecnicamente pela obra, onde deverá vir assinada pelo(s) mesmo(s), com cópia do

Jurídica Licitante no Conselho de
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documento de identidade, ou qualquer outro documento que confirme a assinatura do(s)

prof issiona l(is).

c.3.) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;

c.3.1.)A comprovação de aptidão deverá ser feita por atestado(s) emitido(s) em nome da pessoa

jurídica licitante, fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado;

c 3.2.)O(s)atestado(s) emitido(s)deverá(ão)conter no mínimo 50% (cinquenta porcento)da

metragem da obra, constante na composição orçamentária deste Município, ou seja, execução de

900,00 m2 de construção, ampliação ou reforma de telhado, observando que será admitido a

somatória dos atestados apresentados na licitação, para atingir os 50% (cinquenta por cento),

desde que os serviços tenham ocorrido no mesmo período.

('oritbrnte Ata do dia 20 de seterrbro de 2022 estir Recon'ente tbi INABILITADA por supostan.rcnte niicr

atcndcr aos itcns I 0. I 0.3.2 c I 0. I 0.6. I .2 clo instrunrcnto cor.rvocatorio, não cor]rprovando assim sua

clualilicaçiio tecnica ctrnlbrurc. alínca "c.j.2". subitcnr 3.3 do edital. Çl:l,l plil-ltlltttulo(.s) anirido(.rt dct,ertítir)!

(,.\('(l(aio lt'900.00 tn2 (l? Ldn.\tru(Liü. nutJrlirtt,iu L'u te-lõrntu tlt'lelhutkt. ob.çct't!!J!!pauc sct'tt odnilid

rrrio cor-nprovando assim sua qualiÍicação tócnica. por cuteuder a comissão que execução de 982,30 lnetros
cpaclraclos dc EDIFICAÇÀO DL IMOVEIS, cnr bloco cle veclação, possllem similanncntc o quc se pede na

cornpror.,açào da capacidade tecnica, pois a obra loi entregue ao proprietário em estado de uso, ou seja

1lnalizada. cor.r.r acabarnentos inclusive com cobertura.

.,\ Dccisi'io prolatada resta cristalino que a Administraçào, atravcs desta <louta comissão, entendeu ser condição
csscncial a cxccução do objcto do ccrtanrc, 900 m2 dc construção. arnpliação ou refonna dc tclhado, seja para

llns de corrprovaçào de capacidade técnico- operaciona[.

'l'ul conclr.rsào taz-sc imcdiata Llma vcz quc nào consta na descrição, detalhamento das atividadcs do atestado

lu1'rr.cscntado. nras. todavia. as atividades cxecutadas Íbraur Í-eitas de forma a cntregar um produto acabado. ou

se.ia o obleto de contratação, feita pela enrpresa E,unice de Freitas Queiroz Neto LTDA, inscrita no CNPJ no

11 112.685i0001-58. e a «le ediÍlcar urn estabelecinrento cornercial para instalação de urn Ilotel.

Eslc çi o brcr c resur.t-ro dos Íatos.

DOS FUNDAMENTOS TECNICO-JURI DICOS

O lcÍrislador nornrativo tcvc por basc a intcr-rção de linritar a exigôncia de documentação a nível de selecionar
cnlprcsas aptas a concorrcrcln. nras nào de restringir a participaçào e a colttpctitividade.

,\ dicçiro do §3". art 30. Lei 11.66(rr'93 é clara:

"Arr. 30. .i 2o cornpr'o\aÇào Lle lnll-ülrf_I]-lLLa r.lc\cllryenhq--dl-ativitlade peninettte e comPlrtirel ertt

caractcrísticas, quantidadcs c prazos corn o objcto <la lioitação. e indicação das instalaçõcs e do aparell.rar.rtcntcr

c clo pessoal tócnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bctn como da qualificação

clc cacla Lrnr dos rncrnbros cla cqr.ripe tcorica qLlc sc rcsponsabilizará pclos trabalhos."

Inolvicllive I clue a ecliÍicaçàro de unr irnóvel tlnalizado, tem err seu tra.jeto construtivo a cobeftura da ediÍicaçiio.
tontanclo o dcscritivo rcdigido no atcstado aprcscntado. característica compativcl corn o objeto da licitaçào.

l)or cssa razào, invoca-sc o \\2('do art. l0 da Lci 8.666/93.

DA CAPACIDADE'tí]CNIC.\ AI.L]Z DA I'IPOI,OGI:\ DA OBII.A.
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.\ttalisando-se o escopo da olrra ora licitada através do edital e seLls anexos, corrsubstanciado pelas exigências
t1c capacidade tócnica contidas no instrunrcnto clc cclnvocatório. chcga-se à conclusão quc a sua cssência de
colttprovar scn'iços dc constrr-rçào. arrpliaçào ou rçÍbnria dc tclhados, pclpassa pelos serviços de edificaçoes
de irnór,el.
Nesse sentido. há de se destacar clLle esta Recorrente fez constar err seu caderno de documentos atestado cle

capacidaclc tócnica en-ritido por pcssoa-jurídica de clircrto privaclo. relativas às obras em telhados.

\'ô-sc. portarlto. a rtcccssicladc dc sc analisar dc forrrra nrais acautclada a decisão desta douta colnissão, posto
clLte. ltlesltlo tendo apresentaclo atestado conr descriçào generica das atividades, mas que do ponto de vista
tclcttico ulra obra acabada tenl qLle ter cobertura. esta Recorrente não conseguiu denronstrar. aos olhos desta
douta comissào. scr capaz dc cxccutar a obra ob;cto dlr rcl-crida licitaçâo.

,\tnda na ntesnra estcira, a doutrina segue a lógica. scndo entendinrento pacificado, e aqui personificado por
Andre Mendcs el'n sua obra: Aspectos polêrnrcos de licitações e contratos ile obras pirblicas, que a aborclagenr
dcva scr fcita pelo todo e r.rào pelas suas parcclas, conÍbrme assim beur registrou:

"É, sobretudo, nociva, portanto, a prática de se exigirem atestados técnicos para todos os serviços

que atendam aos crrterios de relevância e valor significativo. É preciso resgatar o comando

constitucional e exigir somente o indispensável para garantir o cumprimento das obrigações por

parte do contratado. E isso se faz exigindo-se apenas atestado técnico de obra semelhante, em

porte e complexidade, tomando-a como um todo, e não pelas suas parcelas. Apenas em situações

excepcionais, plenamente justificadas, seria cabível pedir atestados de serviços isolados.

D -\ C,.\PACTDADE TECNICA OPERACIONAL.

A capacidade técnico-operacional "ó um atributo da empresa e rctlete sua aptidão para realização de

clctcrtninado tipo de obra sol"r o aspccto gcrencial. ou seja, para mobilizar apropriadarnentc cquiparnentos c

yrcssoal. lr-lolrtar canteiros, adnrinistrar suprinrentos. ter capacidade de aquisição de insumos erl r,'olunre
conrpatíve1.".
lsto postcl. hh c'lc sc aplicar este entcndirrcrlto Ao casn cspccítico, qual scja. sob a ótica gcrcncial da coisa. não

há qr.ralqucr distinção clltre gerenciar urna obra na qual se execute EDI| ICAÇÃO DE IMOVEL e construçào
cle unr telhado. Ainda sob a ótica gerencial. resta devidamente comprovada a capacrdade da Recorrente para a
e rccuçrio dos serr"iços à luz da sua especificidade e de sua vultuosidade, conforme se fez constar através dos
iltc\lilLl()s apresenllttl()s.

DO PEDIDO

Enr tàce cio exposto, requer-se a PROCEDÊNCIA cleste Recurso gelando a RECONSIDERAÇÀO de V.
Excelôncia para o tlm de quc seja esta licitante declarada IJABILITADA, por ser a uredida mais lídirna de

Justiça !

,\parecida do Taboado MS 27 setembro de 2022.

Alexandre Maftins Pereira Mace«io - Sócio
RG n" 3-s.056.26-5-9 SSP/SP
CPIr n" 2 1.1.020.938-96.
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